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2. OBJETIVOS . 

2.1 — Objetivo geral; 

. 
2.2 — Objetivos específicos. 

3. DiAeNósmlco.
, 

3.1 — PQPUIAÇÃO. 

3.2 ; 

3-3 "' 

3.4 — 

3.1.1 _ População geral. 
311.2 — Eppglação escolar.

, 

3.1.2.1 ; Mªtrícula. 

3.1.2.2 — Evasão. 

3.1.2.3 — Reprcveçãç. 

3.1.2.4 — Aprovação.l 

3.1.2.5 _ Repetência. 

00220 DOCEHTE. 

3.2.1 — Dependência administrativa. 

3.2.2 — Nível de ensino, 

.372,3 — Ramos de ensine.
, 

3.2.4 — Nível deiformação, 

3.2.5 — Habilitação legal. 

UNIDADES ESCOLARES.
. 

3,3,1 — Quantiàaãe e tipo. 
3.3.2 — Níveis. 

3.3.3 w Ramos.
, 

3.3.4 » Localização. 
A . I . ! 3.3.5 — Dependen01a aâministrativa. 

1333105 ESCOLARES.
_ 

3.4.1 — Estrutura e quantidade. 

3.4.2 — Estado de cónservaçãe dos prédios. 

334.3 — Capacidade existente, 
3.4.4 — Capaciãade utilizada. 

3,5 _ RECURSOS.
_ 

3.6 4 CONCIDSGES.
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4.1 _ 00111111110613. 

4.2 - 111111145-..I11101AIS PARA PORTOIVEI'ÉIO E UAJARA Imªn 
4,2,1 — O exame Qe aàmissão. 

4.2.2 — O 59 ano. 

4. 12:: mmAQKOT‘iORTO ”VELHO , 

4,3,1 — 115111195010 52 ano. 

4.3.2 - Expansão. 

1151114111140101: GUAJABA 111111". +5. -FI

:

I 
-. 4.4.1 — Expansao, 

4.5. - 011143103. 

4,531 — Gifiésio secmaa’rig. 

4,5,2 — Ginásio comercial. 

. 

4.5.3 — Ginásio normal. 

4,6 .. ENSIHO IDB aº GPAU. 

4,7 — CURRÍCULOS 

4.8 — ATENDE 1110 A0 PRÉ—ESGOTAI 

,.4º9 — ENSINO SUPLETIVO. 

3._ 4. 9.1 — Exames supletivos. 
4,10 - A DZPLANTAÇÃO NO 111113111012. 

4.11 _ 19131330111. 

4.11.1 — Treinamento ãe professores e DGSSOãl técnico adminis —

. 
l' 1 

_ . 
trativo.

' 

“, 4.11. 2 — Participação do Campus Avançado. 

4,12 -— ESTA 1100 :Do 1111101111110. 

4,13 - mmmRAÇAQ. 

4,14 _. 114111311103.
, 

4,. 15 — 01111111111n EDUCACIONAL.
. 

4.15 — 4ª SÉRIE DO 11131110l 29 GRAU. 

4,17 - LICENCIATURA CURTA. 

4.18 _- ComTRUçÃo DE PRÉDIOS ESCOLABI—Js, 

4,19 msmo DE INICIATIVA PARTICULAR, 

4,20 — DIVULGAÇÃO DA mmm-IA DE 11131110. 

4.21 .— 11111031111110 cor-.: A 00111111131111.

l
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4,2131 — Círculos de pais e mestres. 

-, 4.21.2 — Imprensa e rádio. 

4,22 — ESTRUTURA ADEINISTRATIVA. 

4,23 — 0 ANO LETIVO.
, 

4,24 — RECURSOS FIHANCEIROS.
. 

4925 — MECANISMO DE AOOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, 

4.26 — REETANEJAMENTO. 

5 _ CONSIDERAgoEs FINAIS. 

1 — Estudo sobre & Implantação da Reforma do Ensino em.Guajará Mirim. 

2 — Currículo e programas do ensino de lº grau. 

3 4 Currículo do ensino de 29 grau. 

OBSERVAQÃO: 

Petronilia Beatriz GançalVes e Silva não assinou este plano em face 

de se encontrar no Rio Grande do Sul; pois sua participação ocorreu 

no mês de janeiro.



Ministério do Interior 
Territorio-Federal do Rondônia 

Secretaria do Educação, Saúde e Serviços Sociais 
DIVISÃO ESCOLAR‘E CUiflUBAL 

PLANO TERRITORIAL DE IEEEAÍTAÇÃQ DC nfs no DE lº E zº GRAUS, 

INSTITUiDo rain LEI 5.692; DE ll / 8 / 1 971. 

1 — INTRODUÇÃO. 

Dentro do esforço universal do Brasil atual — governo e povo 

— de guindar a Pátria ao posto proeminente a que faz jus, o setor eãucacig 

nal stá chanado a desempenhar papel primordial e insubstituível. Conheci— 

do é de todos que a grandeza das nações não repousa tanto sobre 

a extensão territorial, 
a riQueza natural; 
a densidade populacional; 
o número do habitantes; 

nen mesmo se funê-nenta essa grandeza; em primeiro lugar 

na pujança da inãústria e do comércio, 

no fausto das ciãades; 

no poder aquisitivo do povo9 

no poderio bélico, 
mas a grandeza das Pátrias se aquilata soLretuno 

pelo valor ético dos ci 
por seu caráter integro; 
pelo gozo livre e consciente dos seus direitos e; ao mesmo 

tenpo, o cumprimento oom.dignidade do seus deveres; 

pela inteligência e vontade; postas a serviço do ben carna; 

pelo domínio das técnicas, empregaãas para a valorização da 

pessoa humana. 

Quanto nais pesso-e ioren os indivíduos, tanto mais brilha & 

Pátria. _ 

Daí se conclui que o melhor serviço que se possa presta“ ao 

homem em paiticular e a sociedade em geral é elevar; educar o individuo; 

tornando—o consciente de seus deveres e direitos; para que possa livremen— 

te contribuir com.sua parcela no progresso de toãos. 

Alfabetizar é questão vital. 
Eãucar, educar senpre, cada nw_a si e aos outros, é exigência

N 

permanente para nao se retrograãar, para nao se parar, para arançar, deseª
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volver. 
O estudo; a educação, o domínio e o bom uso da tecnologia são 

notoree que inpulcionnrão o Brasil para ultr-apassar as fronteiras que nos 

separan.dos povos avançados que já penetraram na era da super—industriali— 

zação e da automação. Urge este esforço, 0:3o queimar etaiae no estilo bra 

sileiro; para se:recuperar o tenpo perdido, para diminuir a distância que 

nos separa dos povos desenvolvidos. 

Ora, como a educação é o instrunento mais eficiente para so 

obter o deeenvolvinento; é lógico e imperativo Que so aperfeiçoe sempre 

mais esse instrumento. Renovar. Reformar para melhor atingir o escopo. Ing 

var. Convocar a todos para a batalha da educação renovada; ois o motivo da 

Lei nº 5 692, do ll de agosto de 1 971. Trabalho de todos; governo e parti 
oulares. 

Nao foi no gosto de inovar que nasceu a ins piraçao da Lei nº 

5 6927 o:fioializando o projeto de “atualizaçao e e55'ma_1são do o:1s ino de lº 
e 29 graus". Foi uma imposição do progresso o na eri3ência da mentalidade 

atual.
, 

A defasagem que ainda nos separa, en.quesªao de progresso,dos 

povos mais adiante dos, ameaçava alar3o I ainda 1.131s cada aaio. Anação omn— 

preendeii que somente un.a ação nten_sa, no setor educacional, poderia supe— 

, . -. ! 
rar o nosso sempre crescente atraso re ativo. Por outro lado, 0 Pais pro— 

i l 
, ' . .» t‘! 

gIodIu on_nn1Ios setores do modo nºtorio e nosuo er&iplar para outras 'na— 

"' ' . . “' . r- . . ' 
goes, ao passo que em setores houve tarada ou atualizaçao insuriciente. So

H para oitºI
I 

e.;sleç<o gere l Ótima, & trabalhiSta, reconhecida como paradig 

OI.1 & incultura geral dos magras populares; pa 1s rico na no, en contrrcte e 

u , I 
. 

Q ' h o > 

povo pobre; serginento de nu_cros,o industrias, mas para Guga tetal elici—l 
A N IR. l 
encia falta nao qualificada; fone de comida numa terra em, mesmo nao so 

I . - 
, 

- 1 
, ' n . 

plantando, dd tudo; extrativ1sno, agricultura e pecunr a, ploradao por 

proces sos pri:.1itivos quando em outras partes do mundo a no is avança a tec— 

nologio da, do fato, ao homem a sensaçao de ºiandeza. 
A I Apendice l.

_ 

Con o advento da Revolução de 1 964, asse3urado un_elima de 

ordem e conf mnça, houve poesibilicade de inovar, de zmdar de men alide ade. 
' J o 

, 
. , < 

Esso nnd:iiça de mentalidade de um povo, porem, noceeeiua Q: 0 _ meraçoeo, do L) 

. N . N . I , N 
_ -, _1 .V. 

nte lizaçao, do obnscien tizaçao, do educaçao, loto e9 açao Lolono de pOr 

. . . . . , 
. ' . ..,. 

anos, na mesma linha, obgetivendo uma finalidade. A Lei 5 592 o isso, quer
n 

isso: a implantação do retorna do onsino so deve razor paulatinamente, acº
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modada as circunstâncias de tempo e lugar. Aláa disso, procura extirpar o 

paternalisno quer estatal, quer patronal..Quer—se mais iniciativa particu— 
lar, mais criatividade,.mais descentralização, mais flexibilidade. Tudo is 
so e como recomenda o artigo lº. 

a) Para que o educando consiga o desenvolvimento de suas po—l 

tencialidades. 
Com efeitºs 0 homem, eSpecialmente pelo espírito Que o ani — 

ma, é um ser inefável, depositário de múltiplas potências que esperam ensg 
jo para se atualizar. Quanto caráter não se formou por não ter encontrado 
ocasião de se plasmar ! Muito delinquente, muito píria social, muito sub— 

desenvolvinento seriam gente se de pequeno lhes tivessem canalizado para o 

bem as energias que neles estuavam É

. 

A reforma do ensino, se bem aplicada, fará com que o próprio 
educando descubra em si suas possibilidades e acerte melhor nos caminhos 
da existência. Na verdade, vendo que a vida lhe franqueia numerosas portas 
abertas, iluminadas, pode optar com melhor oonheeime to de eu a, o que 
significa: pode ser mais homem, pois o que caracteriza o homen.é sobretudo 
a opção, ato em que exerce sua liberdade responsavel. 

b) Para que o educando concretize sua està—realizaçao. 
Com efeito, o professor, que ensina, só cumpre sua missão se 

consegue que o aluno não apenas aprenda, mas que saiba estudar, chegue a 
pesquisar por si mesmo, goste de estudar sem ser mandado; educador e quem 

consegue que_o educando se eduque a si mesmo, continue toda a vida, educan 
do—se. Então, sim, educou para a vida, não para a escola, educou de fato. 
Ora, isso significa que o aluno adquiriu uma filosofia, uma justificativa 
de suas opções, um sentido para sua vida; tem finalidade que o ultrapassa 
e ultrapassa a nessa vida. Só assim autoerealiza. 

c) Para que o educando fig capacite para º trabalho.
, 

Estanos vivendo a era do trabalho, sem duvida. Frame a vida . 
Eugen as máquinas. Pesquisa-se, estuda—se com afã a fim de colocar o uni — 

verso a serviço do homem. O Brasil tem possibilidades imens s de ser trabg 
lhado, dispõe de incalculadas riquezas e oferece ensejos variadíssimos pa— 

ra quem queira e saiba trabalhar. A nossa Questão nacional não é tento ter 
com que trabalhe“; é antes saber como trabalhar e Querer trabalhar. Sen dª 
vida, o ensinar a trabalhar é bem.nais fácil do Que conseguir Que o educag 
do queira trabalhar, que trabalhe com gosto, capricho, perseverança. Aqui
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'está o desafio lançado aos professores: conseguir que os educandos tenham 

amor ao trabalho, não apenas intelectual, mais ainda profissional, braçal. 
Quer-se dosar, saber como agir, cultura (em certo grau) com tecnisno. 

Entendemos que a presente reforma auxilia o professor nesta 
tarefa, sobretudo pelas flexibilidades que encerra, pela variedade de ati— 

vidades que proporciona aos alunos, pelos horizontes que lhes abre desde o 

primeiro gra . I 

d) Para fazer do educando un cidadao_consciente. 

Homen consciente é quem sabe o que é, sabe donde veio, sabe 

para onde vai e opta livremente nas suas decisões en busca do fim ou dos 

fins. Antes e acima do cidadão ven o homen. Homen consciente é o cidadão 

que conhece seus deveres e os cumpre todos livremente, e o cidadão que co— 

nhece seus direitos e os tonn._Cidadao'consciente é quem se sabe menbro de 

comunidades, menores e maiores, nelas se integra, dignifica-as,pronove—as. 

Convém frisar—se que todo o professor, harmônica e ca almente 

qualificado, saberá valer—se desta lei para levar os educandos a alcança — 

ren seus fins temporal e transcedentes. Isso é imprescindível, pois só_as— 

sim havera harmonia e respeito aos valores. Toda a inversão de valores, tº 
da dicotomia e dolorosa; mas na destinação do h nen, tal inversão, mais 

que dolorOSa, seria trágica. 

. 

Das outras reformas de ensino, esta se diferença nor algunas 

inovaçães que merecem destaque. São inovaçães decorrentes da mudança de 

mentalidade, decorrentes do maior respeito a pessoa humana, ao educando — 

à criança se deve a máxima reverência. 
Podem estas características resumir—se em: 

a) Flexibilidade 
Não mais a rigidez das prescrições. Não mais a universal uni- 

formidade en.todo o vasto território nacional. Abriranrse as portas a adaº 

tações segundo as peculiaridades geográficas, sociológicas, econômicas,c ; 
turais, segundo as atividades predominantes em determinadas épocas, quer 

nas aglomerações humanas mais povoadas, Quer nos meios rurais. Até mesmo 

levou—se em consideração o educando algo fora de normal, para mais. — os 

muito bem dotados; para menos, os retardados. 
"Os currículos de ensino de lº e 29 graus terão um núcleo co— 

mun, obrigatório en âmbito nacional, e uma parte diversificada para aten — 

der, conforme as necessidades e possibilidades concretas, as peculiarida— 

des locais, aos nlanos dos estabelecimentos e as diferenças individuais 
.:.
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dos alunos." Art. 49.
_ 

Na alínea III do aceno artigo: "Com aprovação do competente 

Conselho de Educação, o estabelecimento poderá incluir estudos não decor— 

rentes de matérias relacionadas do acordo con o inciso anterior". 
A mesma flexibilidade resulta do alínea seguinte e se nota 

nos parágrafos 2 o 3 do artigo 59, assim como nos artigos 89; 99, ll § 2; 
: I ' . 

. 

_. 

' 
. . 

14, 15, 22 paragrafoo unicos, em toco o capítulo IV e no artigo 64. 
r-"'l (=) 

'x'"! Ainda outra note flexibilidade ius caracterize esta refor—

e A .
“ 

no so ve no artigo 69, em Que o O alude a ooopor3,oo entr os estabelecimen 

também; o Que diz d' O CD 
Q.. (D G) 23 ’1 p. 

{73

' 
O O- 9 FJ F"% (D (D D CD rJ 

C) ºÉ O. "& E.) CD f3 c-i ª» F D.: 
[D {‘4 0m ' <: O C-J

. 
{‘3I x.) CD 

no 

o artigo 109: 

"Será instituída obrigatoriamente a Orientação Edueacional,ig 

cluindo aconselhamento vocacional em coopercção can os professores, a fani 
lia e a comunidade“.

. 

A reforma exige maior esforço tanto dos educandos como dos e— 

ducadores, olén do muito mais investimento do parte dos mentedores dos es—' 

tabelecinentos. 
N . . . > ª . 

Há graduaçao do intenSidade no ensino, como se le no artigo 

"Observadas as normas de cada sistema do ensino, o currículo 

pleno terá uma parte de educação geral e outra de formação especial, sendo 

organizado de modo que:
_ 

a) no ensino de prineiro grau; e parte do educação geral seja 

exclusiva nas séries iniciais o predominante nas finais;
_ 

b) no ensino do segundo gram; prodonino a parte do formação 

oopocial". 
A Lei 5 692; cone se sabe; "fixa diretrizes e.bases para o en 

sino de lº e 29 graus". 
_ 

, , 

Diz, no seu artigo 72: "A implanªeção do reg'ne instituído na 

presente lei, farêse—â progr ooivamonto; segundo as peculiaridades; possi— 

bilidades e legislação de coda sistema de ensino; com observância do Plano 

Eataflual do Inplentação que LoVOÉâ seguir—sc a um planejamento prévio ola— 

boreão para fixar os linhas gerais daquele; e disciíolinar o que devo. ter 

execução imediata“. 
. ' 

Eis, pois, o Plano Territorial do Implantação, que se elabo — 

rou no tentativa do proporcionar ao Território Federal do Rondônia o ensi— 

no preconizelo pela mesma lei, que em tao boo hora surgiu e encerra _
os



mais reais e legítimos anseios de educação brasileira. 
Em face da imensa gana de dificuldades próprias da região; rg 

sidentes em múltiplos aspectos, não se poflo ambicionnr una implantação plº 
na; em quantidade e qualiãaãe, a curto, médio e mesmo a longo prazo; cano 
.r: - 

_.» .“. ..v' . ...m . :1 ;x .. nn '1 
"' 

1 1 i011Z¢ACIlbe OCQI‘I‘CLC. .Que“) [DELLELLGB Liu. FC(__OI‘agaO DOSsulaoraS (.-e TOCUI'SOS OS 

mais diversos, eficientes_e animnãores, que lhes possibilitarão um traba— 

lho realmente progressivo, de modo a se atingirem os eleVados objetivos A-,' . 
dos seus planos e, em consequenoia, da 101. 

H; Das muitas preocupaçoes presentes na eitura nesta plano, uma 

das mais evidentes foi a restruturação administrativa 5a Divisão scolaª e 

Cultural; além daquelas prioriãaães e projetos constantes do Planejamento 

Prévio; salientanao—se a elaboração nos currículos plenos para o ensino de 

lº e 29 graus. 
Este plano_aprOSªnta lacunas que serão, ãe futuro; preenchi— 

º ' .—, ' ...! .. , . ª 
das, e, como Tºno plano, permitira aditamentos para enriquece—lo, para ne— 

: 'º A _. . ' . 
' 'º . 

lhora—lo, & repor,ao que for sendo executaao, pois a prOQIia execuçao in— 
, '1 r: 1 ' .... _ 

_ .r_= 

1-1.05.7...3 as SLCLS (LBJ. 
, . 

as .L QTEK-“LS C 03310 sana—las , sempre C 0311 ixiénoias e nostra—a 

o escopo de realizar bento que for possível, se não fôr possível realizar 
tado o qua se faz mister.

, 

2. OBJlfiTIVOS. 

2.1. Obgétívó serei 
Implantar no Território Federal de Rondônia o regime de ensi— 

no instituído pela Lei 5 692,’ do 11/8/1 971, tendo em vista o objetivo 
constante ão artigo lº da nessa lei e os fins Ça educação nacional de que 

arm-ta 9 artigo lº da Lei 4.024, de 20/12/1 9.31. 

2.2. Objetivos específicos 
l — Propiciar: 

a) educação fundamental an criança e ao prê— adolescente 

na faixa de 7 a l4 anos; 

b) formação integral ão aãolescente; 

e) o ensino supletivo a aãolescentes e adultos que não te 
nhan.recebído esc larizaçao regular.o 

2 — Estabelecer diretrizes e normas. 

3 — Propor medidas airesentanão e / ou sugerinão soluçoes pa- 

ra Que a implantacao se processe gradativºnente, dentro na realiãaãe local
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4 — Organizar o currículo do ensino de lº e 29 graus, fazendo 

a previsão de mínimos a serem.atingidos na área de conteúdos; de habilidª 
des e de atitudes & serem desenvolvidas no decorrer das séries, conside - 
rando a formação profissional e atentando para a terminalidade geral e 

real. 
5 — Integrar a escola, família e comunidade na ação educacio— 

na .
M 

6 — Prever a atualização constante do pessoal docente e Tecni— 

ico—administrativo. 

3. DiAeNÓSTIco 

3.1. EÇPULAÇÃO
_ 

3.1.1. População geral ,/Fí,aav 
A população do Território Federal de Rondônia é de 113.561 ha— 

bitantes; para uma área de 243.044 Kmº. 
_ J 

A densidade demográfica média é de o;5 habitante por Kaº. Essa 

densidade sobe nas duas sedes dos 2 (dois) grandes Municípios Que consti— 

tuem o Território, cidades de Porto Velho (capital) e Guajará Mirim; e 

nas Vilas. No interior, essa densidade é menor. l 

População do Município de Porto Velho =— 86.246 

População da cidade de Porto Velho == 41.350 

População do Município de Guajará Mirim == 27,315 

$opulaçao da cidade de Guajará Mirim ='=*lO.623
4 

3.1.2. População escolar. 

. 
Não se tem.um levantamento da população escolar geral do Terri 

tório. Conhece-se apenas a atendida pelos estabelecimentos de ensino de 

lº e ºº mus.
, 

3.1.2.1. matrícula. 
Em 1 971, a matrícula nas escolas públicas teve os seguintes 

números: 
' 

_ 
,. 

No ensino primário: 19,137 alunos 

No ensino médio: 2.272 alunos 

NAS ESCOLAS PARTICULARES: 
. . ' . Ensino pré—primario: 1249 
I l ' . . Eneino primario: 2.686 

Ensino médio: 784 

Para 1 972 preve—se:
. 

Np ensino de lº grau 23.700 alunos 

No ensino.de 2º grau 530 alunos
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l . . ! . Esse matriCula é d1str1bu1da por escolas isoladas, escolas 

reunidas, grupos escolares, eX—ginás ios c eX—coleg1(secund rios, nor- 
mais e eoleg mis).A escolas isoladas e reunidas são predominantes no 

interior; os grupos escolares, no s oidm Me e nas vilas os eX—gilmá io' 0 <). 

emcdemoâzpseunõs. 
3.1.2.2. Evàsao.

& 

Tem—se verifico do uns ovoso o estimaõ.s, em media; em 20% sobre 

a matrícula geral. Esse indice diminui no eX—ensino medio cursos gina— 

siais e colegiais) diurno e chega a cresce“ nas séries iniciais dos mes— 

mos cursos,)ns escola noturna. 
3.1.2.3. Hammad. 

, A reprovação ten sido mais ineiãente sobre o lº ano do ox—on— 

sino primário feito em.2 (dois) anos: lº ano nivel I o nivel II e nas 

primeiras séries dos cX—cursos ginasiais c colegiais (principalmente no— 

turnos); nas disciplinas do portugues e mata stiw .Em média, & reprova— 

ção atinge a 20% dos quo chegam ao fim do ano lçLivo. 
A1 ior rcprovaçao nas oitad as series, atribuiese ao desprepª 

ro docente, (con.relação ao lº ano do eX—ensino primário); principalmen— 

te no interior. 
3.1. 2. 4. Aprovagao. 

So a evasão o & reprovação, en.nedia, so »o do 40%, a aprovacao 
. o 

N I , . gira em torno do 60%, com as variaçoes consequentes daquolas 3a referi— 

das do evasão e reprovação. 

3.l. 2. 5. Repetencia. 

A repotonoia ocorre com alunos reprovaãos e com alunos desis— 
I N .

- 

tentes gue voltam à escola. Ha casos do alunos reprovados nao mais procª 

raren & escola e do alunos assistentes procurarem novamente matricula.
I 

3.2. .CORPO DOCENTE. 

3.2.1. Dependenci» administrative. 
O pessoal docente; no que diz respeito à dependência adminis- 

trativa, constituifse do: 

a - professores do Quadro do pessoal do Governo do Territóriq 
b — professores pagos pc I rzeursos do fundo do Participacao; 

r 1 professor—s pegos por recursos do AEC, relassalos pelo 

DEC.
\ 

U) Nível do ensino. 

Atende o ensino do lº e 29 graus.
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3.2.3. Ramos gg ensine. 
Na antiga nomenclatura, são os seguintes os ramos de ensi— 

no atendidos por esses docentes: 

a — Ensino primário. 
b — Ensino ginasial (secundário, normal e comercial), 
e — Ensino colegial (secundário, normal e comercial). 
Na atual nomenclatura, serão atendidos o ensino de lº grau 

e o ensino de 29 grau (com profissionalização para magistério e contabili 
dade, imediatamente, e secretariado, enfermagem e administração, futura - 
mente).l 

3.2;4. Éível de formação. 

Dos 967, que trabalham no eX—onsino primário, 194 cursaram 

e ensino normal (2ª ciclo); 105 eursaram.e ensine normal (lº ciclo) e 668 

não são tituladesy sendo uns estudantes ainda e os dem,is não cursaram o 

primário completo. Estes últimos são os que atuam nas escolas do interidm 
onde o ensino atinge apenas as 3 (três) primeiras séries iniciais. 

E'dos 127 docentes do eX—ensino médio (ginásio e_eolégio); 
uns pessuem formação superior e outros média. Entre os de formação supe— 

rior; estão os professores, advogados, veterinários; agrenõmos; dentis — 

tas, militares e religiosos.
. 

Os de formação média são os diplomados no ensino normal 

(29 ciclo) e ensino técnico cºmercial. 
3.2.5» Habilitação legal. 

Diante da lei 5 692, artigo 77, letra "b", são legalmente 

habilitados para lecionarem no ensino de lº grau, ate a 6ª série, os pro— 

fessores nermalistas que fizeram curso de 3 anos; segundo a letra "e" do 

parágrafo único do mesmo artigo, os Que fizeran exame de suficiência po— 

dem lecionar na 6ª e 8ª séries do ensino de lº grau e no de 29 grau. 

No espírito da letra "a" do parágrafo único de mesmo arti— 

go, estão habilitados os que fizeram o curso ginasial normal (regentes). 

Relativamente ao corpo docente, a situação do ensino parti 
cular aproxima—se; de modo geral, à de ensino público, sendo7 todavia, aa 

.alguns casos, menos apreciável. 

3.3, UNIDADES ESCOLARES 

3.3.1. Quantidade 3 tipo. 
. . .!. _“ 

261 unidades escolares funeionam.no Territorio, que correª 
pendem a.544 salas de aula. Sae:
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a) EX—escolas primárias (isoladas, reunidas e grupos esco— 

lares)“ publicas - 234 

particulares— 17 
: . . ' . . ' . ' 

b) EX—eStabelec1mentos de enSino medio (ginaSios e cole— 

gios) públicos — 7 

tparticulares— 3 

3.3.2. Níveis. 
Desses 261: 

. 

a) 251 (cx—escolas prirarias) ministram o ensino de lºgrau 

— uns até a 3ª série e outros até a ª. 

b) 10 (cx—ginásios c colégios) miuistram o ensino de lº 
grau, da 4ª a 8ª série, entre os quais 5 descnvolvcm também o ensino do 

ºº ªrª)“:
, 

3.3.3. Remos: 

Na nomenclatura antiga, esses estabelecimentos tratavam 

dos seguintes ramos de ensino: 

a) Curso primário 

b) Curso ginasial (secundário, normal e comercial) 

c) Curso colegial (secundário, normal o comercial) 

Na nomenclatura atual, cuidarão de: 

a) Ensino de lº grau
_ 

b) Ensino de 29 grau (com profissionalização para magisté— 

rio, técnico de contabilidade, enfermagem, secretaria e administração). 

3.3.4. tccaiízagac. 
Os 251 estabelecimentos de ensino de primeiro grau estão 

assim localizados:
. 

a) município de Porto Velho. 

Zona urbana 

Públicos _ 17 

Particulares — 9 

Zona rural íinterior) 
Publicos — 143 

Particulares - 3 

b) Mnnicipio de Guajará Mirim. 
Zona urbana 

Públicos # 8 

Particulares — 5
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Zona rural (interior) 

Públicas — 66 

Os demais lO.(eX—ginásios e colégios) localizam—se: 

a) Na cidade de Porto Velho: 

Públicos — de lº grau — 

de lº e 29 graus — 3 

Particulares — de lº grau — 

b) Na cidade de Guajará Mirim: 
Públicos - de 19 e 29 graus ; 2 

e) Na Vila de.Rond6nia: 

Público — de lº 
l . I I 

3. 3. 5. Denendenc1a aãninistre tiva. 
Dos 261 estabelecimentos de casino; 

240 são do Governo do Território; 
l do Governo municipal; 

2O de iniciativa particular. l—I 

3.'. PREDIOS ESCOLARES. 

3. 4.1. Estrutura e quantidade. 

São de_alvenaria, de madeira ou simples tapiris. Os prime; 

ros estão nas cidades, vilas e em vârios_povoados do interior; os segun— 

dos, geralmente no interior e os últimos; unicamente no interior. 
O quadro_abaixo oferece uma idéia real, neste asPecto, so— 

bre as escolas públicas. 

—ESPEGIFIGAÇÃO ------------ ESTRUTURA ------- -«»- -QUANTIDADE 

Grupos Escolares Alvenaria l4 
Escolas Reunidas Alvenaria ll 
Escolas Reunidas Madeira 2 

Escolas Isolaãas Alvenaria 73 

&mdaslsml as mmmIa B 
Escolas Isola dos To apiris lZl 
Ginásios Alvenaria l 
Cºlégiºs ..................... Alvenªriª ................... .2. , _ . 

3. 4. 2. Estado do conservacã o dos predios. 
De uns, otimo., 
De outrosy bon. 

. n ! 
De outros nais, sorrivel. 

. , . 
De alguns, precario.
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3. 4. 3. Capacidade existente. 
São 445 sªlas de aula para as 4 (quatro) primeiras séries 

do ensino de lº grau e 46 para as 4 (quatro) últina séries e para o ensi 

no de 2º grau.
- 

Nessas 44 salas funcionam as 7 unidades do eX—ensino mê— 

dio. Ocorre ªto num mesmo prédio funcionam duas unidades o2 horários dire 
rentes. 

O quadro abaixo ilustra. 

UNIDADES ------------ - « - PREDIO. - - 

SHE LOCALIZAÇÃO — 

Ginásio Oficial "Mªrechal Gaste 

lo Bra nco". 
, 

Próprio lO Porto Velho 

Goiá eiog oNornal "Carmela Dutra".lPróprio 13 Porto Velho 

Cole Ngc oOficial “Presidente Va: 
gaS". ) Colégio No: 

nal. l3 Porto Velho 

Colégio Comercial "Estudo e Trª 
balho". 

' 

Do Grupo Esco— 

Lm'Émâo do 

Solimõess i ll Porto Velho 

Colégio Nor2al "Paulo Saldanha" Próprio 
& 

lO Guajará Mirim 

Colégio Com:-semi "Rocha Leal" Do oo1égio No: 

nal. 10 Guajará Mirim 

Ginásio Normal "Marechal Bon— 

don. Do Grupo Esco- 

lar "Gonçalves 

............................... masª.» . . _ . . .. . _ _ , _ _ . .VilªªeBonªônia. 

3 4 4. Capacidade utilizada.
, 

Todas essas unidades escolares es bão e2 fv_ncionanento, uti 
.lizendo todas essas salas de o,ula. 

3.5. RECURSOS. 

_ 
Para & construcao de novas escola s bem como para & amplia— 

” ' . . . f . 

çao de outras, segundo se fizer necessário, o Territorio c _"1te 002 recur— 
. . N .- . __._ r 

sos do Fundo do Partlclpagao e do MEG. Ainda 00:1 rocuzfo do H26, utr “vc 
Ch 30 DE , diSpõe de recursos para o aLli 03.10 raiª 1 salas do aula.
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3.6. CONCLUSGES. 

A extensão territorial imensa; a população rarefeita, com 

baixa densidade demográfica; a dificuldade de pronta comunicação com to— 

das as escolas do interior; a falta de recursos humanos e atuais condi— 

ções das escolas, principalmente as do interior, são fatores negativos 

que se apresentam para tornar difícil a implantação imediata e eficiente 
da Reforma do Ensino em toda a rede escolar do Território.

' 

Por tais motivos somente se oferecem pow ibilidades de ini— 

ciar os trabalhos de implantacao, dentro de pouco tempo, nas duas cidades
! 

(sedes de municípios); Porto Velho e Guaja ra Hfijn. A Vila do Rondônia, 

na BR—364, por estar—se des olvendo vertiginosa_ nt 00, o por contarr com 

um grupo encenai e um ginas sic, podera aapresentar, em breve, condiçoes prº 
pícias para o início da implantacao. 

4. ESTRATÉGIA. 

4.1. CONSIDERAQGES. 

Presente o espírito do artigo 72 da Lei 6 592, quanto a 

progressividade, peculiaridade, e possibilidades, a implantacao iniciar - 
se—á na cidade de Porto Velho (capital) o na Guajara Mirim, em 1 972. 

Naguela, em maior volume. Nesta, muito restritamente. E se 

a Vila de Rondônia vier a apresentar condições favoráveis,_em 1 973, alí 
será iniciada a implantação naquele ano. Se não apresentar, adiar—se—á PÉ 

ra 1 974 o começo dos trabalhos. 

4. 2. IIEDIDAS INICIAIS PARA PORTO VEIHO E GUAJABÁ NIRIN. 

4. 2.1. O Exame de admissao. 

A partir de 1 972 nao mais será realizado o exame de admis— 
' I

n 
são. Todavia, devera ser feito um_exame de claseiiicaçao, so, para qual- 

. ! 
caso nao sega pOSSivel 

v

I 

quer série, houver mais candidatos do que vago e 

providenciar atendimento a esses candidates. 

4.2.2. º 59 ano. 

O 59 ano deixara de existir, desde 1 972. 

Como os alunos vindos do 49 ano primario não estão prepara- 

dos para ingressar na classe correspondente à lª serie ginas l(5ª sê— 

rie), serão levados a fazer estudos, em l 972, “que os preparªm convenien— 

temente, para, em.l 973, prosseguirem na seriaçao normal do ensino do lº 
grau. 

N , - . 

A orientaçaod sees estudos apres ento a difoI em em : . 
Porto 

Velho adotará uma e GuajaráLe Mirim utra, dadas as peculiaridades existen— 

tes.
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4.33‘1MPLANTAQKQ EM PORTO VELHO. 

4.3.1. mação gggg 3339. 

Os alunos vindos do 49 ano do 1 971 não apresentam preparo 

para cursar a classe correspondente a lª série ginasial (5ª série do onsi 
no do lº grau). _ 

. Serão agrupados todos no Colégio Normal "Carnela Dutra"; pg 
la mama," o cursarão on 1 972 "'a CLASSE DE nearmção (CA) que os levará 
a prosseguir com eficiência nas 4 (Quatro ultimas series do onsino do lº 
grau).

_ 

Em 1 973 esses alunos cursarão a 5ª série do onsino do lº 
grau. 

Os_alunos reprovados no 59 ano primário em 1 971 serão in — 

cluídos nessa CA; em 1 972. 

Para os alunos aprovados no 59 ano, on 1 971; e Que não con 

seguiram ingresso no curso ginasial, será criada uma CLASSE DE ADAPTAÇÃO 

(CA—E) que os preparará; no corrente ano, para cursar a 6ª série em 1973, 

so aprovados nos exames a que serão subnetiãos, ao final do 1 972 (exames 

finais). 
.

ª 

_ 
Em 1973 ainda haverá CA, para atender os alunos vindos do 

49 ano, do 1 972. 
a . 

En 1 974 já não haverá CLASSE DE ADAETAÇÃO. ' 

Em 1 972, a implantação ocorrerá nos seguintes estabeleci-— 

mentos do onsino de lº gra): _ 

a - Grupo Escolar “Barão do Solimões“; localizado no centro 

da cidade.
. 

b — Grupo Escolar "Dr. H nero Kang Tourinho"; localizado no 

Noroeste da cidade. 
o - Ginásio Oficial "marea al Castelo Branco", localizado 

no Norte da oidado. 

O Grupo Escolar "Barão do Solimões", que ministra as 4 (quª 
tro) primeiras séries, atende 731 alunos, funcionando em dois turnos, con 

11 (onze) salas do aula.
A 

_ 

O Grupo Escolar "Dr. H nero Kang Tourinho"; que também ni— 

nistra as 4 (quatro) primeiras séries, atende 309 alunos, na laixa otárial 
do 7 a 10 anos, funcionando em dois turnos, com 6 salas do av a. 

.,. Para efeito do cumprimento do inciso “ do artigo 75 do Lei
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5 692, os alunos desses dois grupos escolares continuarão os estudos, a— 

pós a 4ª série, nos estabelecimentos que ministram as 4 (quatro) ultimas 
series do ensino do lº grau, tendo promoção normal para a 5ª série.

_ 

_ 

Ao Ginasio Oficial FMal. Castelo Branco“, que ministra as 4 

(quatro) ultimas séries e atende 330 alunos, na faixa dc_ll a 14 anos,fun 
cionando em.um turno, com 10 salas de aula, juntar—se—ão, já em 1972, 5 

classes do lª a 4ª série, com alunos do 7 a 10 anos, para constituírem as 

8 séries do onsino do lº gra . 
I . N . . l . . . 

A1 a implantacao se verificara nessas quatªo séries ini-H

I ciais, prosseguindo a partir de 1 973 nas series eguintes. U) 

Nos demais estabelecimentos do onsino primário (grupos escg 

lares o oscolas reunidasõ, a implantação terá início, a partir do 1 973, 

pelas séries iniciais, prosseguindo, do ano para ano, com a intensidade 

que os recursos possibilitarem. 
4.4. IMPLANTAÇÃO EM GUAJAP MIRIM 

Em 1 972, os trabalhos de implantação em Guajará Mirim, con 

sistem na extinção do 59 ano primário e no esforço de preparar alunos pa- 

ra a 5ª série, convenientemente.
_ 

Os alunos promovidos para e 49 ano primário e os promovidos 

para e 59 ano constituirão duas classes do 49 ano: os primeiros, 0 49 ano 

A o os segundo o 49 ano E. 

. 
A ossos alunos será oferecido um currículo especial, an 

1 972. Verificada a sua aptidão, através do um.inteligente processo do a— 

valiação executado no decorrer do ano, serão eles introduzidos na lª se— 

rie ginasial, isto e, 6ª série do ensino do lº grau. Aos que não estive— 

rem aptos e não o ficarem nem mesmo com estudos do recuperação repetir—sg 

ae_osles3udos da classe "B", em.l 973. 

4A¢L &mamão 

Um.grupo do trabalho constituído de professores do Guajará 

Mirim elaborou um plano para implantação do ensino do lº grau naquela ci— 

dade, tendo em vista as peculiaridades locais. 
Serão acolhidas, do modo geral, as idéias desse plano.

, 

Nesse plano está delineado como se LXFaÉdire a implantação 

ºd-G ajara Mirim. 

4.5.IGlNÁSIPÇ ,,,. «_. ‘r. 
4.5.1. ._"Nsio secundario. 

_ . . . . r. . __ 

Fes dels cursos glLaSlalS secundarios que funcionam, cone
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. ! . . . . 
.

- lº Ciclo, um no Colegio Oficial "Pr081donto Vargas" (noturno), em Porto 

Velho, o um no Colegio Norzal "Pçª ulo Saldanha" (diurno), cri Guajará Mi— 

r11, será introduzido o novo curriculo do ensino do lº grau, para que to— 

mem a forma e o sentido preconizado pela loi vigon-o, 
1‘1 - J.. '1 

N .o” _o. _º 
' 

- _. - nnquanto essa inuroauçao nao lCl ioita, os n.snos continua— 

rão con o cr_rriculo que vem adotando. 
'! 

4. 5. 2. Ginas io comercial. 
O gina sic comercial, quo ven funcionando como lº ciclo no 

Colégio Comercial Oficia "Estudo e Trabalho" (noturno), en.Porto Velho; 

e no Colégio Comercial "Rocha Leal" (noturno), on Guajara 1.11rin, adotará 

o novo curriculo. Todav he os alunos quo ja estiverem curse nido esse ,gina— 

sie continuarão até o fina 1 con.o plano curricular que esta seno o obs servª 
ao.

_ 

No novo curriculo para o onsino do lº grau, está previsto 

iniciação profissional voltada para as ativiõ.ades no comercio. 

4. 5.3. Ginásio nbr—pn. 

O atual ginasio normal em funcionoaento como lº ciclo 
_ 

no 

Colégio Normal "Carmela Dutra"; em Porto Velho, e na Vila do Rondônia; pª 
ra feras r regentes do ensino primario, sobre o QLlO dispunha o artigo 53 

dd Lei 4.024, do 20/12/61, ainãa no corrente ano, on 1 973 e 1 974 oXpodiJ 

rá diplomas aos seus concluintes, tonic on Vista e momento do transiçao 
. . . . . . . . r . 

do regime do ensino instituião pela dita lei para o instituido pela lei 
' 

_. . I l' ' 

5 692, do 11/8/71. No novo currículo do enSino do lº grau tambem esta pro 
. . . . "’ . . . f . Vista iniCiaçao profissional para o magisterio.
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4.6. ENSINO DE 29 GRAU 

A implantação do ensino de 29 grau terá inicio em 1 973. 

Os atuais colégios normais e comerciais introduzirao na lê 
série os novos currículos já elaborados com base no núcleo comun.e.no ní— 

nino de profissionalização. 
Os alunos que no corrente ano estão cursando a primeira sê— 

Iie, prosseguirão com os currículos antigos até a 3ª série. Todavia, Se 

houver possibilidade, adotar—se—ão, também na 2ª série, en 1 973, os no— 

vos curriculos, sendo obrigatórios os exames de adaptação que se fizerem 

necessários. Os novos currículos, p- -a 5 (cinco) cursos, visai a seguinte 

profissionalização: 
l — Magisterio (en 4 anos). 7—— 

'.“w 
;. 

.2 - Conte bilidade (en 3 anos). _EK;
» 

‘_ 

3 — Enfermagem (em 3 anos). \x 
4 — Secretariado (em_3 anos). 

5 — Administraçao (en 3 anos). 

_ 
Esses curriculos se acompanham de sugestões para sua adota— 

ção e da justificação de sua existência. 
O atual curso colegial secundário (o científico) não mais 

será a lª série en 1 973. 

E aos alunos que se pronoveren.para $.23 do referido curso 

oferecer—se—a um dos currículos prefissi 1011 alizantzs, ficando também esses 

alunos na obrigaçao de pres tar exam s de adaptaçao das disciplinas do no— 

vo curriculo nao estudados na lª série. 
Esses exe mes de adaptac ção, ref 

realizar—se—ão en dezembro e em janeiro, para que os alunos gozem de duas 

oportunida “,des para GliL inar as disciplinq s em deficit. 
A Divisão Escolar e Cultural, enquanto não for organizado 

o Conselho Territorial de Educaçao, disPora sobre assunto atraves deu por— 

tarias, tendo en.vista a existencia dos seguintes estabelecimentos ofiê 

ciais gue ninistr ali o ensino colegia 

'. r . r . ' 

QI‘OH‘UOS a 11118. 11.11108, SCTIE,



'N-O-M'E .............. "-H-R-A’I-{I-O' , _ . . _ ,. ----LOGAI:IZAÇÃO- . .. 

Golêgio Normal "Carmela Dutra" Ensino Normal Porto Velho 

Colégio Oficial "Presidente Ve; 
gas" Ensino Secundário Porto Velho 

Colégio Oficial "Estudo o Trabg 

lho" 
, 

Ensino Comercial Porto Velho 
' . . . . . 

Colegio Normal "Paulo Saldanha" Ensino Normal Guagara Mirim 
r . . . 

' 

. . . . 

Colegio Concr01al "Rocha Leal" Ens1no Comercial Guagará Mirim 

4,7..0URRICULOS. 

A implantacao do novo regime do onsino nao pode ser feito 
sem a modificaçao curricular, "contrada on nova ordonaoao dos conteúdos 

. ' . . '” 
das diversas series. A fixacao desses conteudos, seu entrosamento quando 

. . . . . . . ” 'N '. "' 
indicados por diseiplina, a definiçao sobre as adaptaçoes necessarias sao 

. 1. ! . . N 
tarefas incispensaveis à implantacao da reforma". 

Fora: elaborados os currículos plenos do onsino do lº e 29 

. _ __ ., ._ . . _. 1 __ “(_ I-J __ __! 
graus, para os ostaooloc1nontos ofiCiais, een cole os eonteueos progranaf 

ticos do todas as disciplinas, con.objetivos e sufostoes do atividades, 
U) Q. Dara as 8 oito série _o ensino do lº Frau. .)

N 
seo do professores elaborará, no dooorror do 1972, :l C 0131 U) 

os programas para o ensino do 29 grau. 

O sentido da iniciação profissional, no ensino do lº grau, 

e da profissionalização, no ensino do 29 grau, do que t-atar.os eurrícu — 

los, nasceu dos resultados da pesquisa roalizada sobre o noroado do trabª 
lho. 

No ensino do 29 grau há currículos para cinco cursos, já ei 
tados no item 4.6.: ]

& 

1 - magistério. 

_2 
— Contabilidado. 

3 — Enfermagem, 

4 - Socrotariag 

5,— Administraçao. 
Esses currículos, todevia, tanto os io ensino do lº grau 

», —1 

quanto os do onsiro do 29 grau, poúerÍ> :“ rr" fi=ados, quando se fizer
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necessário e conveniente, assim como os programas. 

4.8. 11131111331110 AO PRÉ—ESCOLAR. 

O Governo do Território acaba de concluir a construção de 

um jardim de infância com 4 (quatro) salas de aula, com capacidade para ª 
tender 240 crianças e 4 a 6 anos, na cidade de Porto Velho. 

Funciona ra ainõ.a no corrente ano, com um.corpo docente sele 
cionado e m equipamento esp eeie 1, com a denominaçg o de Jardim da Infân — 

eia "Branca de Neve".
_ 

Igual unidade sera construida 0:1 Guajare, Mirimf 
Alem disso funcionara no Grupo Escolar "Dr. Homero Kang Tog 

rinho", em Porto Velho, uma classe com alunos de 6 anos de idade, em 

l 972, que eursarão a_lº série de lº grau, em 1 973. 

4.9. ENSINO SUPLETIVÇ. 

O ensino supletivo, gue abrange cursos e exames, será obje— 

to de disciplinaçao específica, com a participação do HOBRAL e do Projeto 
Minerva, Have E tambem a atuaçao do Projeto ALEÁ. 

Já no corrente ano, a Divisão Escolar e Cultural destinará 

18 (dezoito) professores para os trabalhos de Educação Integrada, com o 

morar , e, tambem, para as atividades do Projeto Minerva, 24 (Vinte e qug 

tro), . a 

4.9.1. Exames supletivos. 
O MEC disporá sobre a realização desses exames, após o que 

se eietivarão os que se fizerem necessários. 

4.10 . A ELPLANTAÇÃO NO INTERIOR.
- 

Considerando a atual situação do ensino no interior do ler— 

ritôrio: 
— escola 8 isoladas, muitas sem condiçoes pedagógicas, pre- 

cariamente ligadas aos centros, Porto Velho e Guajará Mirim, devido ao di 
fícil acesso, seja por via terrestre, fluvial ou aérea; 

— professores, na quase totalidade 1150 titulados (leigos),
A 

etc, se bem que vem a” havendo cursado apenas o ensino primario ou pc:te 
sendo treinadcs em sucessives cursos, durante as :erias escolares, atrg 
Vês_do Subprafeto de Treinamento e Habilitação de Professores não Titula— 

dos, ex—PAEÉ, a implantação da Lei 5 692, nesse caso, ferese—a a longo 

razo nos sewuintes moldes: P 7 e.)



N 
A Ceªrá ªwcuo do 0701370 do lº grau ;roov“&r& ettolifar os 

docentes; que passarão & ohavcrmse nonitores ãe ensino; 
— 0001113(0w1303 notícias e OªlIOCl entos sobre & refez— 

na gue está SGÉQO proceseaàa 30 Território; 
# coavoconQo—os; Cerelªc em ;oríoãos ãe férias, para cur— 

sos incorsivoe, visaado dar—lhos &abilitaçwo 1 ral 3:30 o exercício do 
. f . 

' 

. . . H&nEerlO, :.Joíirwwo 13000112000 pelo ex—PAuE. 
‘1 ,. r , , «. N 

Ear—se—a o levantamento eas escolas que rounaa conuigoos e 

0-!- .. . _ * __ ___
N poseioiliGaíea joro'a inolantaçao. 

~~~ As 0000100 cujos 730: ;essores estivere“ “oporados funcioaia
7 

rec até a 4ª série, lavando ter "&alidaáe nessa & 110. 

Se & escola -stiver prôxi & & um centro n&ior onde haja o 

ensino ãe lº grau conyleto; os 110300 poderão para ele'diritir—se, se ti 
vercx poesibilidaãee, & fim de continuar seus cotuãos & yartir oa 5ª sé— 

lee» 
M11 PESFJ GAL 

4.11.1.30111110110c110 330100003000 pessoal técnico. ”___—._....- ..

N 
Os professores termo de ser preparaãos para & inplontaçao 

da reforma oo 030130, nois o suco seo acesa reforma Coponae principalmen— 

te da açao consciente e d0C1 ieada aos ãoeentes. 

A partir Co corrente ano, projetos ie treinazerto e reci — 

lar,-: -— " ——< J: (“xe-' —m rx na a 
" l—x- -'. «». ='- "- r—x——-—.-————»'—-- 

. 

J..., , 1 
0 abeu oe piereeooiew e peopoal 5001100 ”1.1310U1mu1vo, au-avcs oe cur— 

! 
N 

, . . _. , ,,r ' 

sos e paleStras, serao executei 0, 33130103110330 0030330 as 10110 esco 

10 “es.
, 

1 Divisao Escolar e Cultural este“; locera as rioridales I'd 

ara esse trabalho, ãe nodo a atingir todo 0 pessoal resporsavel pelo 
),.» 

des envolvia curto do 03:130. 

4.11.2. Participacao do Gaines Av03 cado. 

O Ganpus AvaLgM o Ca Univer oiãaáe Federal do Rio Grende ão
N f . .. 

“' . . 

Sul tera eViçcntc 17011710130000 na rope.“o Gao do pessoal para & implanta—
1 

çao, ministram .0 001000 0 orientacocs cine ticre* & ser exigicLos pela DE“ 
...- 

-u ' . . _, cha && propria implancaçao.



4.12; E83311: 

esttw -o leito soo: e o assunto pelo Grupo de Trabalho que elaborou o 

sente plano. 

l3 . J.LEI..LU1..LJ.LLAÇÃO . 

f . . dal”"3 (l'-E', 11 0310211161080 

r, .! . —--'." t—rlo, embora as haga, na DlVlsao 

TO DC:1“r*aIo 
Agua 

Estatuto do .Éa; Escolar e 

r ª 
—,

N 
c:-o EEC avance & elegeraçao do 

Cultural; 
pre- 

Os professores, pasa efeito de remuneração; distribuen— se 

da seguinte 

Do quadro de 

pessoal :-C 

. ' . Terrltorlo 

Partos pelo Fun—— 

do de Partici— 
pagão 

Pagos pelo HEQ/ 

DEC 

Do quadro do 

pessoal do 
. ' . Terrltorlo 

Horistas pagos 

pelo MEC 

DS_pertencentes 

seus vencimentos, 

naneira. 

313110-13 11110
~ ~ 

Prof, 31é43111’11 1o e 111 á:io nível "11" 

1101. R.r;lisc 6a (regente) nível "9" 

Prof, Auxiliar nível "7" 

Prof. Pré—Brit 8110 o Pziuário (Titvlado), 
no interior — e: zona longínqua 

—— e:": zona 111611-11 

Regeçte do Ensino Pri Éric 
Bmf.àmuiw=

I 

' Prof. Prê—Prinário e 11115110 

Monitor de Ensino 

»»»»» ENSIHO-HÉBIO—.->:
~ ~ 

Prof. &OE sino Seeugcw:1o nível “19" 

Prof. de lº ciclo, por hora/aula 
ETof. de 29 ciclo, por hora/aula

~ 
494,00 

414;00 
320406~~
~~~
~
~ 

1.27zgoo
~ ~~

~ 

7,00 
'9100‘”~~ 

..’. 
ao mauro do pessoal do Terrltorlo recebem 

Densalnente, entre os dias 20 s 30,'Os renJeerados son



recursos do Fundo de Participação recebeu no início de cada mês seguinte 

(de lº a 5). Os pagos por recursos do MEG; concedidos pelo Departanento 

de Educação Conplcnentsr, recebem dia 30 do cada mês;-& partir das 14 he— 

ras. 
'

. 

No corrente ano, 449 professores rennneraQos por recursos 
do Fundo de Participação passarão ao regime as 01m. 

Aos professores do ex—ensino néãio não pertencentes ao qua— 

are de pessoal do Governo do Território, serão pagos & Cr$ 7,00 e Cr$9500 

por bora/aula dellº ciclo e do 29 ciclo; respect'vnnente. 

4.14. REGEEZTT «S ., 

Os estabelecimentos de ensino, públicos e particulares, se— 

rão levados & reformular seus regimentos; tenso em.vista os ãispositivos 
da Lei 5.692; dentro de un.prazo que será fixado pela Divisão Escolar e 

Cultural. 
EnQuanto não o fizerem, porém, reger-se—ão Pelos que vinham 

adotando. 

Os estabelecimentos oficiais, além desses regimentos, obq 
cerão a normªs a serem expedidas pela Divisão Escolar e Cultura , no espí 
rito do parágrafo único do artigo 81 da Lei 5 692.



4.15. OR nHTAgAO EDÚQàªIOÉAL 

3-
. 

ConQuánto haja Llficuldado do recursos humanos, envidar—se— 

ão esforços para se oferecer a orientação Educacional, ao menos nos esta—- 

belecilentos de Por' 50 Velho e do Guajará Mirm considerando o . disposto 

no artigo 10 da Lei 5 692. 

4.16. 4ª SÉRIE 330 1317:1110 DE 29 (12.111. 

Providenciar—se—á, a 3artir do l 973; o funcionamento da 

4ª série de estudos adicionais no Colégio Formal "Carnela Dutra"; do Por— 

to Velho, eon.720 horas de aulas anuais; íGZÍQ a fornação de " professores 

do ensino de lº grau.“ 

Ho nonento en que o Cole"1o % graal "Éaulo Saldanha"; de Gua 

jará Mirim; oferecer condiç0% igual 3rovic-encia se to;_ara naquele esta— 

oelecrlento. 
4.17. LICIH TCIATURA CURTA. 

Tenão en.vista a 3ernanencia do Canjpus Avanço do da Univers1 .... 

dado Federal do Rio Grande do Sul, o Governo do Territorio 3rocurara ins— 

tituir Cursos de Licenciatura Curta para f% iacao do orofessores do ensi— 

no de 29 grau, ben eono do e53ecic listas . 

4.18. cossmnuçro nr 2111113103 moonwa- 
o. ., , l‘ . 

O Governo no Territorio, além da construçao do escolas que 

Io- . r ª

. 

realizara, an3lianão a re<e escoÉ. ar, 3ara atender o ensino de lº grau, e 

43“ 110 verl ie zenC-o, está construindo en.Porto Velho o 3réãio do que seria O 

I. . n.. ' n . 

Colegio Coneroial Oiicial "Estudo e Trabalho“, que atualmente IunCiona no 

Gru3o Escolar "Barao do Soli0.oes" (noturno), e 3rojeta construir igual ur 

nidade en.Guaj& ra Mirim, 3ara aeoLher o atual Colégio Gorercial "Rocha 
.1 Leal", que funciona no tulno na 1 noite, no Colégio Normal "Paulo Salãanhaã 

Assim senão, 3ro3orcionºr—se—a maior atendimento ao ensino 

«ªte. 2.9 am 
4.19.E§E IFO:x3INHHEEIVA.JL1ICUUIH 

A,aln1nistiaç o manterá relaç0% 003.0 e% ino de iniciativa 
particular, 3res tando assistencia técnica, dentro das suas possibilidª— 

des, orientando e fis calizando o cun3i inento da lei 5 692.

O 6) I&- 
I' I 

Já no corrente ano, 3or exemplo, de33erta—lo—a 3era a b e

3HI . . . . . I . 

vaneia do artigo 75, incisos I e II ãe mesma Lei, e para a necessaria 

teraçao do regimentos.



H: ‘15.: 2/; 

Por outro lado terá sempre em mente o inciso III do referi— 
do artigo. 
4.20. DIVULGAÇÃO D.A. REFORMA DE ENSINO

n 
A comunidade têm sido levadas iniornn,5cs sobre a Reforma; 

através da Imprensa, por iniciativa da própria imprensa, pois, como se sª 
be, o assunto stilgiu todos os quadrantes do país con muito intensidade. 

Elaborado o presente plano, será divulgada a Reforma segun— 

do um esquema Que incluirá não só a imprensa e o rádio, nas tanbem os prº 
ressôres e os estudantes, como agentes de comunicação com a comunidade. 

4.2l, ERTROSAHENTO OOH A COZBRIDADE
_ 

4.21.1. Círculos de pais e mestres.
# 

. . ª' . f . "' n . 
A administraçao estimulara a criªçao e iunCionanento dos 

! - -, 
' 

,.L '..., .. 4— ,... .o- º - l... .,, 1 circulos de pais e Mestres, nos estabeleCinenuos OllClalS, atrawes do que 

v') 
n ! . . , . . 

se leve a ramilia a conhecer a Vida da esools (ruas stiVidades, seus pro— 

jetos, suas possibilidades e seus problemas) e se convide & participar da 

escola, colaborando com seu apoio. 
' . 4.21.2. uçrensa e radio. 

_. 
' 1 . 74 ...fªx' .. .. -, . .. ' ' 

Atraves os inprenss e oo radio, ben como per outros neles, 
' . . . . havera entrosamento con a comunidade Visendo o desenvolVinento do enSina! 

n I Vale salientar o esforço que se xará para que os imprensasX 

e os densis órgãos da ddninistração pública participem dos trabalhos da 

inplantação,_mornente no que se refere aos recursos e meios para a 
_ 

pro— 

fissionalização dos estudantes do ensino de 29 grau; segundo os cursos 

que se lhes oferecerão. 

4.22. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
N 

Reforma pressupõe alteraçao, mudança, extinçso, anpliaçao. 

A Reforma nos órgãos da administraçao do sistema educacio — 

. . l' . . nal, no momento en.que se deve implantar, no Territorio, 3 nova legisla — 

N . . . A . .
' 

çao do ensino, reveste—se de espeCial importancia, tendo em Vista & neceg

N sidade de criar—se um elenco de condições básicas capa es de oeterrinar 
C') 

. .. ..». 'N r... .. 'r 

Baler produtiV1dade e eficiencia na execuçao das inlªi.las atiVidsdes ªro 
prias da implantacao.



O Departarento do Eduoogoo Conplenentar — do KBC, conhecen— 

do as cordi5,es atuais da Divisao Escolar e Cultural, gue nao nais ofere 

een meios do suportar o imenso volume do atividaáes, emprestou sua assis— 

tência, er_boa hora, manáando dois técnicos a Porto Velho, em.fevereiro 

último, com a incumbência do refornularen a estrutura da DEC, que passará 

a Departan—nto do Educação e Cultura. Forçn.elaboraãos, na oportunidade,o 

Regimento Interno e o orga_egrana do Departamento. 

Essa reformulação atingiu também os estabelecimentos do en— 

sino.
. 

A0 inplantar a nova estrutura aCuinistrativa do DEC, euiãar 
se—á da Representação do Guajará Hiriu, já existente, eefininão—lhe as a— 

tribuições e rcsponsabiliàades no processamento do implantação da Reforma 

naquele n.oicípio.. 
4.23. O ANO LETIVO. 

O ano letivo, que durará 180 dias, excluíãos os &estinaãos 

às provas finais, as quais continuarão a ser adotadas, nos estabelecimen— 

tos oficiais, constituir-se—á do duds etapas do 90 dias, con.ãuas férias 

escolares, e terá início no did 15 do fevereiro. 
4.24. RECURSOS FIEAHOEIROS. 

São recursos para a dueaçãoz 

a — DO orçamento da União, para pagamento do pessoal perten 

cento ao quadro do funci0nãrios do Governo do Território. 

, 

b _ Do Fundo do Participação, para pagamento do pessoal, &— 

quisição do material do consuao, iaterial permanente, equipamento e para 

obras publicas.
_ 

o 
- Do Ministério da Eãucação e Cultura, através do Departg 

mento do Educação Complementar, para paganento do pessoal, aquisição do 

material permanente, equipanento, obras públicas e serviços do terceiros. 
d — Do Salário—Educação, para pagamento do pessoal, aquisi— 

ção do raterial didático o obras publicas.
. 

4.25. MECANISMO DE ACQMRMHHQIMTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO. 

_ 
O acompanhamento, controle e avaliação dos trabalhos da in— 

plantação do Reforma do Ensino compete à Coordenação do Ensino do lº gram 

à Coerãenação do Ensino do 29 grau o à Assessoria Peãagóciea (órgãos da 

DEC), em equipe, as quais se valerão do todos os meios necessários e_pos— 

siveis para realizar essa tarefa, podondo sugerir à Diretoria da DEC,quan 

do oportuno, medidas que reajustcn.as atividades na implantaçao.
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4. 26. RDDIALUJAQLWTªO. 

Desàe Que o presente plano; no todo ou en.;arte, se disto — 

cie da realidade, tornanào—se inexeouivel, ser —á ingerativn & sua reformur 

laçao, o replanejanento. , 

Gunprirá a Divisao Escolar e Cultural., por inideação da e— 

quipe de 1001121113 nto, controle e avnliaeao, e con a slrovação supe— 

rior, proviácneior essa reformulação, esse replanejam mento. 

5 . COEEr SIDERAQOE S FIEEAIS. 

A Du retoria && Divisão Escolar e Cultural (futuro Departs — 

nente ãe Educ- çao e Cultura) e: &peãixá normas e reconen de çoes complementa— 

res para a perfeita execução do presente plano e decidirá nos casos omis— 

SOS. 

Porto Velho, 20 do março 60 l 972 

IouriW l Chª as 6a Silva — Presiãente do G.T. 

Petronilia Beatriz Gonçalves e Sil a (60 Campus) 

Raimunda Batista 6e Oliveira 
Elõide Johnson 

Hilda Nunes Duarte 6e Queiroz 

Wilmen Tsfner Pere ”e Lfl_a 

Abnacl Mnehaao de Iúna 

Ir, Maria Quagliotto 

II. Terezinha Mªrtins Tabosa 

E<na FaIinas Grangeiro 

Mnria 6a Paz Oliveira 
Natalina Ferreira da Cruz 

Balduino José Frantz 

Elvira ãos Santos 

Anizsel Gomes da Silva 

IEIISE CASTIEL . 
H o M o I. o G o; 

Diretora da D.E.C 
JOÃO CARLOS EEBQUES QUES 

Governador


